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ATO DA DIRETORIA EXECUTIVA Nº 082/2026 
Ref.: Retificação da Chamada Pública nº 11/2026 – Apoio Institucional para Participação 
na 44ª edição do Seminário de Extensão Universitária da Região Sul – SEURS 

A Diretoria Executiva da Fundação Araucária de Apoio ao Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

RESOLVE 

Art. 1º Retificar a Chamada Pública nº 11/2026 – Apoio Institucional para Participação na 44ª 
edição do Seminário de Extensão Universitária da Região Sul – SEURS, nos seguintes termos: 

Onde se lê: 

4.1 Serviços de terceiros - pessoa jurídica: 
Locação de veículos como micro-ônibus, vans ou ônibus, disponível em: 
https://www.fappr.pr.gov.br/sites/fundacao-araucaria/arquivos_restritos/files/documento/2023-
02/ato_defa_014-2023_-_normatizacao_de_repasse_financeiro_2_0.pdf 

Leia-se: 

4.1 Serviços de terceiros - pessoa jurídica: 
Locação de veículos como micro-ônibus, vans ou ônibus, bem como contratação de empresa 
especializada para fornecimento de alimentação e hospedagem aos estudantes participantes do 
evento, observadas as normas e limites estabelecidos pela Fundação Araucária, disponível em: 
https://www.fappr.pr.gov.br/sites/fundacao-araucaria/arquivos_restritos/files/documento/2023-
02/ato_defa_014-2023_-_normatizacao_de_repasse_financeiro_2_0.pdf 

4.1.1 Os valores  de Hospedagem e alimentação deverão observar o disposto no ato 034/2024: 

 

Composição  Percentual 
Valores Limites (em R$) 

Capital de Estado 

Alimentação 30% 111,38 

Pousada 70% 259,88 

TOTAL 100% 371,26 

Observação: Valores baseados no anexo do Decreto n.º 12.736/2022, c/c Resolução SEAP nº 
3.421/2023. 

 

 

 

 

Correspondência Interna 201/2026. Assinatura Avançada realizada por: Gerson Luiz Koch (XXX.960.899-XX) em 20/05/2026 16:52. Inserido ao documento

2.139.506 por: Milena Carol Hascalovici dos Santos em: 20/05/2026 11:02. Demais assinaturas na última folha. A autenticidade deste documento pode ser

validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 7eb351dd1139254723418a80d6caab8a



 

www.FapPR.pr.gov.br 

 

 

Onde se lê: 

4.2 Auxílio aos bolsistas de até R$ 370,00 (trezentos e setenta reais) por dia. 

Leia-se: 

4.2 Bolsa-Auxílio 

Concessão de até 01 (uma) bolsa-auxílio, no valor de R$ 700,00 (setecentos reais), para o 
estudante participante que realizará apresentação de trabalho no evento. 

 

Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições da Chamada Pública nº 11/2026. 

 

Curitiba, 18 de maio de 2026. 

 
 

                           

 

 
 

   Prof. Ramiro Wahrhaftig  Prof. Dr. Luiz Márcio Spinosa  Prof. Gerson Koch 

Presidente    Diretor de Ciência, Tecnologia    
e Inovação 

 Diretor Administrativo-  
 Financeiro 
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